
 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA PROIBIÇÃO DO TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE A MENORES DE 18 (DEZOITO) OU DE QUALQUER TRABALHO A MENORES DE 16 

(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ A PARTIR DOS 14 (QUATORZE) 

ANOSAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA   

 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ADASA n 02/2023 

 

TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S. inscrita no CNPJ sob o n° 20.840.718/0001-01 por intermédio 

de seu representante legal Aderbal Alfonso Hoppe, portador da Carteira de Identidade n° 55.526.534-1 

inscrito(a) no CPF sob o nº 55.526.534-1 DECLARA que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega 

menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

________________________ 

TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES SS 
CNPJ/MF nº 20.840.718/0001-01 

Aderbal Hoppe – 
CPF/MF n.º 541.560.250-04 

Sócio Gestor 

 

 

 

TATICCA AUDITORES 
INDEPENDENTES S 
S:20840718000101

Assinado de forma digital por 
TATICCA AUDITORES 
INDEPENDENTES S 
S:20840718000101 
Dados: 2023.08.22 09:44:11 -03'00'



 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO, CIENTE DA 

OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES   

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ADASA n 02/2023 

 

TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S. inscrita no CNPJ sob o n° 20.840.718/0001-01, por intermédio 

de seu representante legal Aderbal Alfonso Hoppe, portador da Carteira de Identidade n° 55.526.534-1 

inscrito(a) no CPF sob o nº 55.526.534-1 DECLARA que inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no 

certame supra mencionado e que, em havendo ocorrências posteriores, serão elas imediatamente 

comunicadas à Adasa. 

 

 

________________________ 

TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES SS 
CNPJ/MF nº 20.840.718/0001-01 

Aderbal Hoppe – 
CPF/MF n.º 541.560.250-04 

Sócio Gestor 

 

 

 

TATICCA AUDITORES 
INDEPENDENTES S 
S:20840718000101

Assinado de forma digital por 
TATICCA AUDITORES 
INDEPENDENTES S 
S:20840718000101 
Dados: 2023.08.22 09:46:03 
-03'00'



 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO DISTRITAL Nº 39.860/2019   

Ref.: CONCORRÊNCIA ADASA n 02/2023 

LICITANTE: TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S 

CNPJ: 20.840.718/0001-01 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 5.064.578-1 

REPRESENTANTE LEGAL: Aderbal Alfonso Hoppe 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 541.560.250-04 

A pessoa física ou jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara que não 

incorre nas vedações do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da 

verdade, sob as penas da lei. 

 

 

________________________ 

TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES SS 
CNPJ/MF nº 20.840.718/0001-01 

Aderbal Hoppe – 
CPF/MF n.º 541.560.250-04 

Sócio Gestor 

 

 

 

TATICCA AUDITORES 
INDEPENDENTES S 
S:20840718000101

Assinado de forma digital por 
TATICCA AUDITORES 
INDEPENDENTES S 
S:20840718000101 
Dados: 2023.08.22 09:45:37 
-03'00'



 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL   

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ADASA n 02/2023 

 

Eu, ADERBAL ALFONSO HOPPE, CPF n° 541.560.250-04 como representante devidamente constituído da 

empresa TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S., CNPJ n.º 20.840.718/0001-01, doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no presente certame, em atendimento a Lei Distrital n° 

4.770/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) A 

proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práticas 

ecologicamente corretas realizando as seguintes ações: i) Descartar o material utilizado (lâmpadas, 

cartuchos, recipientes de tintas, caixas de papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo 

o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de 

mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de tintas e outros, de modo a evitar a evaporação de 

produtos tóxicos no meio ambiente. ii) Destinações dos materiais recicláveis às cooperavas e associações 

dos catadores incentivando a prática da reciclagem e a proteção do meio ambiente. iii) Utilizar papéis 

originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos sendo que para os fins a que se 

destina esta licitação, somente será utilizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação. 

b) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas 

necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se 

disponível à fiscalização pelos Órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase de implantação) as 

seguintes medidas:  descartar material utilizado fazendo separação, e encaminhando o que é reciclável 

as cooperativas competentes, e utilizar papeis recicláveis tendo como meta em um prazo de 365 dias para 

atingir o nível mínimo para o reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável. 

c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

________________________ 

TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES SS 
CNPJ/MF nº 20.840.718/0001-01 

Aderbal Hoppe – 
CPF/MF n.º 541.560.250-04 

Sócio Gestor 

 

 

 

TATICCA AUDITORES 
INDEPENDENTES S 
S:20840718000101

Assinado de forma digital por 
TATICCA AUDITORES 
INDEPENDENTES S 
S:20840718000101 
Dados: 2023.08.22 09:47:13 
-03'00'



0,50

De 1 a 3 anos 0,20

De 4 a 7 anos 0,30

Maior que 7 anos 0,50 0,50

0,75

Serão admitidos para fins 

de pontuação no máximo 

05 (cinco)trabalhos

0,10 pontos 

/trabalho

Serão admitidos para fins 

de pontuação no máximo 

05 (cinco)trabalhos

0,15 pontos 

/trabalho
0,75

1,25

Serão admitidos para fins 

de pontuação no máximo 

05 (cinco)trabalhos

0,15pontos 

/trabalho
0,3

Serão admitidos para fins 

de pontuação no máximo 

05 (cinco)trabalhos

0,25 pontos 

/trabalho
0,25

1,80

Pontuação 

Máxima

ESPECIALIDADE (**) (Lato sensu) Mestrado(**) Doutorado (**)

Especialista em Gestão

Patrimonial
0,50 0,15 0,25

Especialista em Gestão

de Obras
0,40 0,15 0,25

Especialista em Gestão

Contábil
0,30 0,15 0,25 0,45

1

1

1,25

0,5

0,750,25

2.3.2. Compreende a experiência em coordenação de serviços

de elaboração de manual de gestão e controle patrimonial de

ativos da concessão ou implantação de contabilidade

regulatória, em entidades públicas ou privadas, prestadoras

de serviços públicos de abastecimento de água e

esgotamento sanitário e/ou órgãos reguladores a nível

infranacional ou nacional

Serão considerados para fins de pontuação no 

máximo 05 (cinco) anos de experiência

Serão considerados para fins de pontuação no 

máximo 05 (cinco) anos de experiência

2.3.1. Compreende a experiência em coordenação de serviços

de elaboração de manual de gestão e controle patrimonial de

ativos da concessão ou implantação de contabilidade

regulatória, em entidades públicas ou privadas, prestadoras

de serviços públicos e/ou órgãos reguladores a nível

infranacional ou nacional

2. Critérios para Pontuação do Coordenador- Geral (B)

2.2 Experiência na Atividade (***)

Serão considerados para fins de pontuação no

máximo 05 (cinco) anos de experiência

0,20 pontos/anos de 

experiência

Serão considerados para fins de pontuação no

máximo 05 (cinco) anos de experiência

2.2.1. Compreende a experiência em coordenação de

trabalhos de consultoria e/ou auditoria nas áreas de gestão

patrimonial e contábil, em entidades públicas ou privadas,

prestadoras de serviços públicos, e/ou órgãos reguladores a

nível infranacional ou nacional

2.2.2. Compreende a experiência em coordenações de

trabalhos de consultoria e/ou auditoria nas áreas de gestão

patrimonial e contábil, em entidades públicas ou privadas,

prestadoras de serviços públicos de abastecimento de água e

esgotamento sanitário e/ou órgãos reguladores a nível

infranacional ou nacional

0,10 pontos/anos de 

experiência

2.3 Experiência Específica (****)

0,125

ANEXO VIII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA  

Ref.: CONCORRÊNCIA ADASA n 02/2023

Prezados Senhores, A EMPRESA TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S., após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas na licitação em referência, apresenta

proposta técnica, nas condições estipuladas no mencionado ato convocatório.
Na oportunidade, seguem, em anexo a esta Carta de Apresentação da Proposta Técnica, as tabelas de critérios de pontuação, devidamente preenchidas por esta empresa com

a respectiva documentação comprobatória, em atendimento ao estabelecido no Edital. Cumpre-nos informar que, para apresentação de nossa proposta técnica, foram

consideradas todas as condições estipuladas no referido Edital, com as quais concordamos plenamente.

Documento 

comprobatório às fls:

1.2.1. Compreende a experiência na prestação de serviços de consultoria e/ou auditoria

de gestão e controle patrimonial, para entidades públicas ou privadas, prestadoras de

serviços públicos e/ou órgãos reguladores a nível infranacional ou nacional

1.2.2. Compreende a experiência na prestação de serviços de consultoria e/ou auditoria

de gestão e controle patrimonial, para entidades públicas ou privadas, prestadoras de

serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário e/ou órgãos

reguladores a nível infranacional ou nacional

Documento comprobatório às 

fls:*****

(*) A comprovação dos trabalhos realizados deverá ser feita por intermédio de atestado de capacidade técnica expedido por entidade pública ou privada, prestadoras de

serviços públicos e/ou órgãos reguladores a nível estadual ou nacional, assinado por representante devidamente autorizado da contratante dos serviços, constando o objeto e

as datas (mês/ano) de início e término do trabalho realizado. Os trabalhos apresentados para pontuação do item 1.2.2. serão reconhecidos para pontuação do item 1.2.1. Os

trabalhos apresentados para pontuação do item 1.3.2 serão reconhecidos para pontuação do item 1.3.1. Portanto, não haverá acúmulo de pontuação.

2.1 Formação Profissional/Acadêmica
0,75

São Paulo-SP, 22/08/2023

1.1.1. A empresa deverá comprovar o tempo de atividade em prestação de serviços de

consultoria e/ou auditoria de gestão e controle patrimonial

1.1 Tempo de atividade

Pontuação Máxima

1.2 Experiência na Atividade (*)

1.3 Experiência Específica (*)

1.Critérios para Pontuação da Empresa (A)

2.1.1. Será considerado neste item o profissional

conformação em Ciências Contábeis, Engenharia ou

Administração (*)

TOTAL (A)

1.3.1. Compreende a experiência em trabalhos de elaboração de manual de gestão e

controle patrimonial de ativos de entidades públicas ou privadas, prestadoras de

serviços públicos e/ou órgãos reguladores a nível infranacional ou nacional

1.3.2. Compreende a experiência em trabalhos de elaboração de manual de gestão e

controle patrimonial de ativos da concessão, em entidades públicas ou privadas,

prestadoras de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário

e/ou órgãos reguladores a nível infranacional ou nacional



2,70

Pontuação 

Máxima

1,3

ESPECIALIDADE (**) (Lato sensu)
Mestrado 0,10 

(**)

Doutorado 

0,20 (**)

Especialista em Gestão

Patrimonial
0,45

Contabilidade 

Regulatória
0,35 0,35

ESPECIALIDADE (**) (Lato sensu)
Mestrado 0,10 

(**)

Doutorado 

0,20 (**)

Infraestrutura de

Saneamento Básico
0,45

Hidráulica 0,35

1,4

0,6

0,4

0,60

0,20

0,05

1,8

0,75

0,0625

0,125

(****) A comprovação da experiência específica deverá ser feita por intermédio de atestado de capacidade técnica expedido por entidade pública ou privada, assinado por

representante devidamente autorizado da contratante dos serviços, constando o objeto e as datas (mês/ano) de início e término do trabalho realizado. Os trabalhos

apresentados para pontuação do item 2.3.2 serão reconhecidos para pontuação do item 2.3.1.

Documento 

comprobatório às fls:

(**) Serão considerados para fins de pontuação, Mestrado e Doutorado nas áreas de Ciências Contábeis, Engenharia ou Administração, desde que devidamente comprovado

pela instituição competente. Cabe ressaltar que para fins de pontuação será considerada apenas a maior titulação. Quanto às especialidades (lato sensu) elencadas, deverão

ser comprovadas por meio de certificado emitido pela instituição competente, nacional ou internacional, devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC,

exigindo-se uma carga horária mínima de 360 horas em cada especialidade.

(***) A comprovação de experiência na atividade deverá ser efetuada mediante apresentação de declaração da entidade pública ou privada atestando a execução da atividade, 

com destaque para os requisitos e para exercício do cargo, bem como para as datas (mês e ano) de início e fim da realização da atividade. Os trabalhos apresentados para

pontuação do item 2.2.2 serão reconhecidos também para pontuação no item 2.2.1. Portanto, não haverá acúmulo de pontuação.

TOTAL (B)

(*) A formação acadêmica, assim como a especialização deverá ser comprovada pela instituição competente. Para fins de pontuação será considerada apenas uma das

especialidades elencadas.

3. Critérios para Pontuação da Equipe Técnica (C)

3.1 Formação Acadêmica (*)

3.1.1 Contador

3.1.1.1 Será considerado neste item o profissional com

formação em Ciências Contábeis. Será pontuado no máximo 1

(um) profissional

3.2.1 Contador

3.2 Experiência na Atividade (***)

pontuação máxima

3.1.2 Engenheiro

3.1.2.1 Será considerado neste item o profissional com

formação em Engenharia Civil ou Ambiental. Será pontuado

no máximo 1 (um) profissional

3.2.1.1 Compreende a experiência na execução de trabalhos

similares¹ ao objeto desta licitação, em entidades públicas ou

privadas

3.2.1.2 Com experiência na execução de trabalhos similares¹

ao objeto desta licitação, em entidades públicas ou privadas,

prestadoras de serviços públicos e/ou órgãos reguladores a

nível infranacional ou nacional

3.2.1.3 Com experiência na execução de trabalhos similares¹

ao objeto desta licitação, em entidades privadas ou públicas,

prestadoras de serviços públicos de abastecimento de água e

esgotamento sanitário e/ou órgãos reguladores a nível

infranacional ou nacional

Pontuação de 10 (dez)anos de experiência, no 

máximo

0,02 pontos por anos de 

experiência

Pontuação de 8 (oito)anos de experiência, no 

máximo

0,05 por anos de 

experiência

Pontuação de 6 (seis)anos de experiência, no 

máximo

0,1 por anos de 

experiência

3.2.3 Analista de Tecnologia da Informação pontuação máxima

3.2.2 Engenheiro

3.2.2.1 Com experiência na execução de trabalhos similares²

ao objeto desta licitação, em entidades públicas ou privadas,

prestadoras de serviços públicos

3.2.2.2 Com experiência na execução de trabalhos similares²

ao objeto desta licitação, em entidades privadas ou públicas,

prestadoras de serviços públicos de abastecimento de água e

esgotamento sanitário e/ou órgãos reguladores a nível

infranacional ou nacional

Pontuação de 10 (dez)anos de experiência, no 

máximo

0,03 por anos de 

experiência

Pontuação de 8 (oito)anos de experiência, no 

máximo

0,075 por anos de 

experiência

pontuação máxima

3.3 Experiência Específica (****)

3.3.1 Contador pontuação máxima

3.2.3.1 Com experiência na execução de trabalhos similares³

ao objeto desta licitação, em entidades públicas ou privadas

Pontuação de 8 (oito)anos de experiência, no 

máximo

0,0125 por anos de 

experiência

3.2.3.2 Com experiência na execução de trabalhos similares³

ao objeto desta licitação, em entidades públicas ou privadas,

prestadoras de serviços públicos e/ou órgãos reguladores a

nível infranacional ou nacional

Pontuação de 4 (seis)anos de experiência, no 

máximo

0,05 por anos de 

experiência

3.3.1.3 Com experiência em apoio, em sua área de formação,

na elaboração de manual de gestão e controle patrimonial de

ativos da concessão, em entidades públicas ou privadas,

prestadoras de serviços públicos do setor de abastecimento

de água e esgotamento sanitário e/ou órgãos reguladores a

nível infranacional ou nacional

Pontuação de 06 (seis)anos de experiência, no 

máximo

0,125 pontos por anos de 

experiência

3.3.1.1 Com experiência em apoio, em sua área de formação,

na elaboração de manual de gestão e controle patrimonial de

ativos, em entidades públicas ou privadas

Pontuação de 10 (dez)anos de experiência, no 

máximo

0,025 pontos por anos de 

experiência

3.3.1.2 Com experiência em apoio, em sua área de formação,

na elaboração de manual de gestão e controle patrimonial de

ativos da concessão, em entidades públicas ou privadas

prestadoras de serviços públicos e/ou órgãos reguladores a

nível infranacional ou nacional

Pontuação de 8 (oito)anos de experiência, no 

máximo

0,0625 pontos por anos 

de experiência



0,75

0,30

0,99

5,49

(*****) Os documentos comprobatórios estão descriminados em planilha auxiliar em anexo, denominada, comprovação de capacidade técnica.

3.3.2 Engenheiro pontuação máxima

3.3.3 Analista de Tecnologia da Informação

3.3.3.1 Com experiência em apoio, em sua área de formação,

na elaboração de manual de gestão e controle patrimonial de

ativos de entidades públicas ou privadas.

Pontuação de 8 (seis)anos de experiência, no 

máximo
0,0125

pontuação máxima

3.3.2.1 Com experiência em apoio, na sua área de formação,

na elaboração de manual de gestão e controle patrimonial de

ativos da concessão, em entidades públicas ou privadas

prestadoras de serviços públicos e/ou órgãos reguladores a

nível infranacional ou nacional

3.3.2.2 Com experiência em apoio, na sua área de formação,

na elaboração de manual de gestão e controle patrimonial de

ativos da concessão, em entidades privadas ou públicas,

prestadoras de serviços públicos de abastecimento de água e

esgotamento sanitário e/ou órgãos reguladores a nível

infranacional ou nacional

Pontuação de 6 (seis)anos de experiência, no 

máximo

0,125 pontos por anos de 

experiência

Pontuação de 8 (oito)anos de experiência, no 

máximo

0,0625 pontos por anos 

de experiência

TOTAL (C)

TOTAL GERAL (A+B+C)

3.3.3.2 Com experiência em apoio, na sua área de formação,

na elaboração de manual de gestão e controle patrimonial de

ativos de entidades públicas ou privadas prestadoras de

serviços públicos e/ou órgãos reguladores a nível

infranacional ou nacional

Pontuação de 4 (quatro)anos de experiência, no 

máximo
0,075

Sócio Gestor

² Considera-se similares ao objeto da contratação, os trabalhos realizados pelo engenheiro(a), relacionados ao diagnóstico, elaboração, coordenação, supervisão, execução ou

revisão de projetos de saneamento básico e de obras sanitárias, que não tenham sido executados de forma meramente eventual, instrutória, preparatória ou acessória a

outros trabalhos.
³ Considera-se similares ao objeto da contratação, os trabalhos realizados pelo analista de tecnologia da informação(a), que versem sobre desenvolvimento de soluções,

implantação e prestação de suporte a sistemas de informação contábeis e patrimoniais, que não tenham sido executados de forma meramente eventual, instrutória,

preparatória ou acessória a outros trabalhos.

________________________

TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES SS

CNPJ/MF nº 20.840.718/0001-01

Aderbal Hoppe –

CPF/MF n.º 541.560.250-04

(*) A formação acadêmica, assim como a especialização deverá ser comprovada pela instituição competente. Para fins de pontuação será considerada apenas uma das

especialidades elencadas.
(**) Serão considerados para fins de pontuação, Mestrado e Doutorado nas áreas de Engenharia ou Ciências Contábeis, desde que devidamente comprovado pela instituição

competente. Para fins de pontuação será considerada apenas a maior titulação. As especialidades (lato sensu) elencadas, deverão ser comprovadas por meio de certificado

emitido pela instituição competente, nacional ou internacional, devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, exigindo-se carga horária mínima de 360 horas

em cada especialidade.

(***) A comprovação de experiência na atividade deverá ser efetuada mediante apresentação de declaração de entidade pública ou privada atestando a execução da

atividade, com destaque para os requisitos para exercício do cargo, bem como para as datas (mês e ano) de início e fim da realização da atividade. A experiência comprovada

para pontuação do item 3.2.1.3 será reconhecida para pontuação dos itens 3.2.1.2 e 3.2.1.1. A experiência comprovada para pontuação do item 3.2.1.2será reconhecida para

pontuação do item 3.2.1.1. A experiência comprovada para pontuação do item 3.2.2.2 será reconhecida para pontuação do item 3.2.2.1. A experiência comprovada para

pontuação do item 3.2.3.2 será reconhecida para pontuação do item 3.2.3.1. Não haverá acúmulo de pontuações.

(****) A comprovação dos trabalhos realizados deverá ser feita por intermédio de atestado de capacidade técnica expedido por entidade pública ou privada, assinado por

representante devidamente autorizado da empresa contratante dos serviços, constando o objeto e as datas (mês/ano) de início e término do trabalho realizado. Os trabalhos

apresentados para pontuação do item 3.3.1.3 serão reconhecidos para pontuação do item 3.3.1.2 e 3.3.1.1. Os trabalhos apresentados para pontuação do item 3.3.2.2 serão

reconhecidos para pontuação do item 3.3.2.1. Os trabalhos apresentados para pontuação do item 3.3.3.2 serão reconhecidos no item 3.3.3.1.

¹ Considera-se similares ao objeto da contratação, os trabalhos realizados pelo contador(a), diretamente relacionados aos processos contábeis de gestão e gerenciamento do

patrimônio da entidade, que não tenham sido executados de forma meramente eventual, instrutória, preparatória ou acessória a outros trabalhos.
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Item Entidade Objeto Período Anos Arquivo (pasta ACT)

1.1.1. Iguaçu Distribuidora de Energia Elétrica Ltda
Auditoria do Relatório de Controle Patrimonial - RCP

2014 a 2017 1 IGUAÇU

1.1.1.
Companhia Campolarguense de Energia - 

COCEL
Auditoria do Relatório de Controle Patrimonial - RCP

Avaliação do ativo imobilizado em serviço

2015 1 cocel - atestado taticca

1.1.1.
Companhia Campolarguense de Energia - 

COCEL Auditoria do Relatório de Controle Patrimonial - RCP
2015 a 2017 2 ACT Cocel 2015 a 2017

1.1.1. Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA

Avaliação e avaliação do ativo imobilizado em serviço

Levantamento de ativos por meio de inventário físico

Implantação do controle patrimonial

Treinamento sobre aplicação do Manual de Controle 

Patrimonial da ANEEL

Valoração da indenização dos ativos da concessão

2017 a 2021 4 CEA

1.1.1.
Agência Reguladora de Serviços Públicos do 

Estado de São Paulo - ARSESP

Implantação do Manual de Controle Patrimonial - gás 

canalizado
2021 a 2022 1 ACT_ARSESP_MCP_GÁS

1.1.1.
Agência Reguladora de Serviços Públicos do 

Estado de São Paulo - ARSESP

Implantação do Manual de Controle Patrimonial - 

saneamento 2021 a 2022 ACT_ARSESP_MCP_SANEAMENTO

9

Item Entidade Objeto Trabalhos Arquivo (pasta ACT)

1.2.1.
Companhia Campolarguense de Energia - 

COCEL
Auditoria do Relatório de Controle Patrimonial - RCP

Avaliação do ativo imobilizado em serviço

1 cocel - atestado taticca

1.2.1. Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA

Avaliação e avaliação do ativo imobilizado em serviço

Levantamento de ativos por meio de inventário físico

Implantação do controle patrimonial

Treinamento sobre aplicação do Manual de Controle 

Patrimonial da ANEEL

Valoração da indenização dos ativos da concessão

1 CEA

1.2.1.
Companhia Campolarguense de Energia - 

COCEL Auditoria do Relatório de Controle Patrimonial - RCP
1 ACT Cocel 2015 a 2017

1.2.1. Iguaçu Distribuidora de Energia Elétrica Ltda Auditoria do Relatório de Controle Patrimonial - RCP 1 IGUAÇU

1.2.2. Companhia Águas de Joinville - CAJ Auditoria independente das DFs 1 ACT_CAJ

1.2.2.
Companhia de Água e Esgoto do Amapá - 

CAESA Auditoria independente das DFs
1 ACT_CAESA

1.2.2.
Sociedade de Abastecimento de Água e 

Saneamento - SANASA
Auditoria sustentabilidade 1

Atestado Prestação de Serviço Auditoria 

DFS SANASA 311221

1.2.2.
Sociedade de Abastecimento de Água e 

Saneamento - SANASA
Auditoria relatório operacional 1

Atestado Prestação de Serviço Auditoria 

DFS SANASA 311221

1.2.2.
Sociedade de Abastecimento de Água e 

Saneamento - SANASA
Auditoria independente das DFs 1

Atestado Prestação de Serviço Auditoria 

DFS SANASA 311221

Item Entidade Objeto Trabalhos Arquivo (pasta ACT)

1.3.1.
Agência Reguladora de Serviços Públicos do 

Estado de São Paulo - ARSESP

Implantação do Manual de Controle Patrimonial - gás 

canalizado
1 ACT_ARSESP_MCP_GÁS

1.3.1. Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA

Criação de normas e procedimentos específicos de 

controle patrimonial para a CEA, em consonância 

com o Manual de Contabilidade do Setor Elétrico da 

ANEEL e o normativo contábil societário do 

Imobilizado (CPC 27 – Imobilizado) e também da 

norma do Intangível (CPC 04 – Intangível).

1 CEA

1.3.2.
Agência Reguladora de Serviços Públicos do 

Estado de São Paulo - ARSESP

Implantação do Manual de Controle Patrimonial - 

saneamento 1 ACT_ARSESP_MCP_SANEAMENTO

Item Profissional Especialidade Arquivo (pasta Aderbal)

Graduação em Ciências Contábeis Certificado Aderbal Graduação
Especialização em Gestão de Negócios Certificado Aderbal Especialização
Mestrado em Ciências Contábeis Mestrado Aderbal

Item Entidade Objeto Período Anos Arquivo (pasta ACT)

2.2.2
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - 

COPASA
Auditoria independente das DFs 2010

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS 

GERAIS - COPASA_20.04.2011_ORIGINAL 

EY_CRC

2.2.2
Companhia Riograndense de Saneamento - 

CORSAN
Serviços de Auditoria Independente 2010 CORSAN

2.2.2
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - 

COPASA
Auditoria independente das DFs 2011

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS 

GERAIS - COPASA_05.06.2012_ORIGINAL 

EY

RELAÇÃO DA COMPROVAÇÃO E DIRETÓRIO QUE O ARQUIVO SE ENCONTRA.

2.1.1. Aderbal Alfonso Hoppe



2.2.2
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - 

COPASA
Auditoria independente das DFs 2011

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS 

GERAIS - COPASA_12.11.2012_ORIGINAL 

EY_CRC

2.2.2
Companhia de Saneamento do Paraná - 

SANEPAR
Serviços de Auditoria Independente 2012 SANEPAR

2.2.2
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - 

COPASA Auditoria independente das DFs
2012 Copasa

2.2.2 Companhia Águas de Joinville - CAJ Auditoria independente das DFs 2017 1 ACT_CAJ

2.2.2
Companhia de Água e Esgoto do Amapá - 

CAESA Auditoria independente das DFs
2017 ACT_CAESA

2.2.2
Sociedade de Abastecimento de Água e 

Saneamento - SANASA
Auditoria independente das DFs 2018 a 2023 5

Atestado Prestação de Serviço Auditoria 

DFS SANASA 311221

Item Entidade Objeto Período Anos Arquivo (pasta ACT)

2.3.1 Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
Implantação do Manual de Contabilidade Regulatória 

do Setor Elétrico
2012 A 2013 1 ANEEL

2.3.1 Usina Hidrelétrica Belo Monte - Norte Energia Implantação contabilidade regulatória e patrimonial 2013 1 Norte Energia

2.3.1 Transmissora Matogrossense de Energia - TME
Implantação Manual de Contabilidade do Setor 

Elétrico
2014 1 TME

2.3.1 Transminas Holding
Implantação Manual de Contabilidade do Setor 

Elétrico
2014 Transminas

2.3.1 RGE
Implantação Manual de Contabilidade do Setor 

Elétrico
2014 RGE

Item Entidade Objeto Período Anos Arquivo (pasta ACT)

2.3.1 Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC
Implantação do Manual de Contabilidade Regulatória 

do Setor de Aviação
2017 a 2018 1

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO 

CIVIL_07.08.2018_ORIGINAL 

TATICCA_CRC

2.3.1
Agência Reguladora de Serviços Públicos do 

Estado de São Paulo - ARSESP

Implantação do Manual de Contabilidade Regulatória - 

gás canalizado
2020 a 2021 1

ACT_ARSESP_Manual de 

Contabilidade_GÁS

2.3.1
Agência Reguladora de Serviços Públicos do 

Estado de São Paulo - ARSESP

Implantação do Manual de Controle Patrimonial - gás 

canalizado 2021 a 2022 ACT_ARSESP_MCP_GÁS

2.3.2
Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo - SABESP

Estruturação do Modelo de Processos do Fluxo de 

Fechamento Contábil
2011 a 2012 1 SABESP

2.3.2
Agência Reguladora de Serviços Públicos do 

Estado de São Paulo - ARSESP

Implantação do Manual de Contabilidade Regulatória - 

saneamento
2020 a 2021 1

ACT_ARSESP_Manual de 

Contabilidade_SANEAMENTO

2.3.2
Agência Reguladora de Serviços Públicos do 

Estado de São Paulo - ARSESP

Implantação do Manual de Controle Patrimonial - 

saneamento 2021 a 2022 1 ACT_ARSESP_MCP_SANEAMENTO

Item Profissional Especialidade Arquivo (pasta Marli)

Graduação em Ciências Contábeis Graduação Contabilidade_Marli Moreira
MBA em Administração do Setor Elétrico MBA Setor Elétrico_Marli Moreira
Especialização em Gestão Tributária Pós Gestão Tributária_Marli Moreira

Item Profissional Especialidade Arquivo (pasta Rodrigo)

3.1.2.1 Rodrigo Villela Krause Graduação em Engenharia Civil Rodrigo diploma 1 a 4

Item Entidade Objeto Período Anos Arquivo (pasta ACT)

3.2.1.3
Companhia de Água e Esgoto do Amapá - 

CAESA Auditoria independente das DFs
2017 1 ACT_CAESA

3.2.1.3
Sociedade de Abastecimento de Água e 

Saneamento - SANASA
Auditoria independente das DFs 2018 a 2019 1 ACT Sanasa 2017 e 2018

3.2.1.3
Agência Reguladora de Serviços Públicos do 

Estado de São Paulo - ARSESP

Implantação do Manual de Contabilidade Regulatória - 

saneamento
2020 a 2021 1

ACT_ARSESP_Manual de 

Contabilidade_SANEAMENTO

3.2.1.3
Agência Reguladora de Serviços Públicos do 

Estado de São Paulo - ARSESP

Implantação do Manual de Controle Patrimonial - 

saneamento 2021 a 2022 1 ACT_ARSESP_MCP_SANEAMENTO

Item Profissional Especialidade Arquivo (pasta Felipe)

Superior de Tecnologia em Informática Felipe graduação ti
MBA em Gestão de Negócios Felipe MBA

Item Entidade Objeto Período Anos Arquivo (pasta ACT)

3.2.3.1 Operador Nacional do Sistema Elétrico - NOS Auditoria de dados 2013 a 2017 4 Atestado Felipe Pompeu

São Paulo, SP, 22 de agosto de 2023.

3.1.1.1 Marli da Costa Moreira

3.3.3 Felipe Motta Pompeu

________________________
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Sócio Gestor
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project for preparation of the Airport Sector Accounting Manual, to be
published by ANAC.

Experience

TATICCA - ALLINIAL GLOBAL | Audit | Advisory | Corporate Finance
| Outsourcing | Tax |
Sócio / Partner
May 2014 - Present (9 years 2 months)
Brazil

TATICCA is member firm in Brazil of ALLINIAL GLOBAL, we are in more
than 85 countries, it is in the 11st position of the ranking of global audit and
consulting firms, with more than 4,000 partners, over 28,000 professionals
and revenue exceeding USD4,0 billion, which secures a global solid structure
with resources to provide world-class high quality services in a flexible and
streamlined way. TATICCA - ALLINIAL GLOBAL has offices in 7 states of
Brazil, operating across the country with a team of over 100 specialists. We
provide complete, seamless audit, tax, accounting, corporate consulting,
corporate finance, risk advisory, financial advisory, IT, training services
and others. We are a registered member of CVM, IBRACON, CRC and
other entities that quality us as a quality service provider. Please visit
www.taticca.com.br and find out more about TATICCA - ALLINIAL GLOBAL
complete and seamless service structure and professionals fluent in French,
Japanese, German, English, Chinese and Spanish.

A TATICCA é firma-membro Brasil da ALLINIAL GLOBAL e estamos
presentes em mais de 85 países, mais de 4.000 sócios, mais de 28.000
colaboradores e faturamento de mais de USD4,0 bilhões, sendo a 11a.
firma no ranking global de firmas de auditoria e consultoria, o que permite a
existência de uma estrutura global sólida e provedora de meios que garantem
prestação de serviços em nível global de alta qualidade, flexibilidade e
agilidade. No Brasil, estamos com escritórios em 7 estados, atuando em todo
o País e com uma equipe de mais de 100 especialistas. Prestamos serviços
completos e integrados de auditoria, impostos, contabilidade, consultoria
empresarial, assessoria, corporate finance, risk advisory, financial advisory,
tecnologia, treinamentos e outros serviços. Possuímos registros na CVM,
IBRACON, CRC e demais órgãos que habilitam-na a prestar serviços de
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qualidade. Visite o site www.taticca.com.br e verá uma estrutura completa e
integrada de serviços.

Allinial Global
Member of Global Executive Board
January 2021 - Present (2 years 6 months)

Ibracon Nacional
Director
January 2018 - November 2021 (3 years 11 months)

Ernst & Young
Sócio-diretor
June 1995 - May 2014 (19 years)

Actus Auditores Independentes S.S.
Auditor
October 1990 - May 1995 (4 years 8 months)

Contador de 1990 a 1992
Auditor de 1992 a 1995

Education
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo
Mestre, Ciências Contábeis e Atuariais · (2010 - 2012)

Association of Chartered Certified Accounts - ACCA
Especialização, Certificate in International Financial Reporting · (2009 - 2009)

Association of Chartered Certified Accounts - ACCA
Especialização, Certificate in International Auditing · (2009 - 2009)

Universidade Federal do Paraná
Pós-graduação, Gestão de Negócios · (2004 - 2004)

Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB
graduação, Ciências Contábeis · (1990 - 1995)
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